
 
 

RESOLUÇÃO Nº 02/2019 

 

 

SÚMULA: Revoga Resolução 04/2018 na Câmara 

Municipal de Laranjeiras do Sul/Pr, e dá outras 

providências. 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei.  

 

 

RESOLVE 

 

 

 

Art. 1º REVOGA Resolução 04/2018, a qual tratava sobre a jornada de trabalho, o 

registro de frequência e o banco de horas dos servidores do Poder Legislativo 

Municipal. 

 

 

Art. 2º. Esta Resolução terá efeitos a partir de 02 de maio de 2019, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, 02 de maio de 2019. 

 

 

 

 

Carlos Alberto Machado     Valdivino de Oliveira 
             Presidente       Vice-Presidente 

 

 

 

 

Alexandre Gurtat Junior     João M. Ayres dos Santos 
         1º Secretário              2º Secretário 


